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I – RELATÓRIO

O Instituto Cultural Newton Paiva Ferreira Ltda. solicitou ao MEC, em 17 de agosto 
de 2004, o reconhecimento do curso de  Odontologia, bacharelado, ministrado pelo Centro 
Universitário Newton Paiva,  com sede na cidade de Belo Horizonte, no Estado de Minas 
Gerais. 

O curso de Odontologia, com 100 vagas anuais, no turno diurno, foi autorizado com 
base no Parecer CNE/CES nº 993/2000, de 6 de novembro de 2000. Atualmente o curso é 
ofertado com 208 (duzentas e oito) vagas totais anuais.

Para  avaliar  as  condições  de  oferta  do  curso,  o  Instituto  de  Estudos  e  Pesquisas 
Educacionais, Diretoria de Estatísticas e Avaliação da Educação Superior, designou Comissão 
de Avaliação,  constituída pelos professores Maria Urânia Alves e Halim Nagem Filho. A 
visita de verificação ocorreu no período de 14 a 16 de abril de 2005.

A Comissão apresentou o Relatório  de Avaliação nº  9.030,  no qual  se  manifestou 
favorável ao reconhecimento do curso de Odontologia. 

• Mérito

Das várias dimensões, três itens merecem destaque no Relatório:

1. O corpo docente do curso é composto por 36 professores, sendo que 10 possuem o 
título de doutor, 20 possuem o título de mestre e seis são especialistas.

2.  As  instalações  da  IES  possuem  um  alto  padrão  de  qualidade,  sendo  bem 
conservadas.  Mesmo  tendo  sido  constatada  essa  qualidade,  a  Comissão  recomendou  a 
instalação de ar refrigerado nas clínicas e instalações da coordenação, além da melhoria nas 
dependências destinadas ao biotério e a supervisão de médico veterinário para suporte aos 
técnicos.

3. A biblioteca possui quantidade de livros adequada à demanda dos alunos. Existe um 
programa de aquisição de periódicos, inclusive internacionais, porém ainda estão em número 
insuficiente.  Os  discentes  têm  acesso  à  biblioteca  virtual  da  saúde,  pela  internet,  tendo 
condições de adquirir o texto na íntegra pelo convênio firmado entre a IES e a Bireme e o 
Comut.  Foi verificada,  entretanto,  a necessidade de aumentar as instalações da biblioteca, 
devido à dificuldade de locomoção entre as estantes. 
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A Comissão atribuiu aos itens avaliados os seguintes conceitos: 

Dimensões Conceitos
1.  Organização  Didático-Pedagógica: Administração  Acadêmica, 
Projeto  do  Curso,  Atividades  Acadêmicas  Articuladas  ao  Ensino  de 
Graduação

CMB

2.  Corpo Docente:  Formação Acadêmica e Profissional,  Condições de 
Trabalho, Atuação e Desempenho Acadêmico e Profissional CB

3.  Instalações: Instalações Gerais, Biblioteca, Instalações e Laboratórios 
Específicos CMB

O Parecer Final da Comissão Avaliadora foi elaborado nos seguintes termos:

A  Comissão  de  Avaliação  (Avaliação  Mestre  Nº  9030),  para  fins  de  
reconhecimento do curso de graduação em Odontologia,  da Instituição de Ensino  
Superior (Centro Universitário Newton Paiva) constituída pelos professores Halim  
Nagem Filho e Maria Urânia Alves para avaliar as condições de funcionamento do  
referido curso nos  dias  14,  15 e  16 de  abril  de 2005,  é  de  parecer  favorável  ao 
reconhecimento deste curso de graduação, conforme as especificações que constam 
no projeto pedagógico do curso: Graduação em Odontologia (cód. 53314), do Centro  
Universitário  Newton  Paiva  (IES:343),  situado  à  Av.  Silva  Lobo  -  1730  -  Nova  
Granada – BELO HORIZONTE (MG), carga horária total de 4013 horas-aula (desta 
carga  horária  o  discente  cumpre  365  horas  em  atividades  complementares),  
integralização do curso (duração mínima de 9 semestres e máxima de 15 semestres),  
num total de 208 vagas por ano, regime de matrícula com 104 vagas semestrais ( 2  
turmas com 52 alunos), turno da manhã e tarde e tendo como coordenador do curso o  
prof. Dr. Rodrigo Richard da Silveira.

Conceitos Finais para:

1. Organização Didático-Pedagógica:Muito bom
2. Corpo Docente:muito bom
3. Instalações:muito bom

II – VOTO DO RELATOR

Favorável ao reconhecimento do curso de Odontologia, bacharelado, ministrado pelo 
Centro Universitário Newton Paiva, na cidade de Belo Horizonte, no Estado de Minas Gerais, 
mantido pelo Instituto Cultural Newton Paiva Ferreira Ltda., com sede na mesma cidade e 
Estado,  até  a  publicação  da  Portaria  Ministerial  relativa  à  renovação  de  reconhecimento 
decorrente da avaliação institucional externa referida na Portaria Ministerial nº 2.413/2005.

Brasília (DF), 14 de dezembro de 2005.

Conselheiro Alex Bolonha Fiúza de Mello – Relator
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III – DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do Relator.
Sala das Sessões, em 14 de dezembro de 2005.

Conselheiro Edson de Oliveira Nunes – Presidente

Conselheiro Antônio Carlos Caruso Ronca – Vice-Presidente

Alex Fiúza – 9009/MZG..


	462/2005
	COLEGIADO:
	Dimensões 
	Conceitos
	CMB


